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MINISTÉRIO  DA FAZENDA 

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

QUARTA CÂMARA 

Processo n" 	10380.010450/2004-79 

Recurso n° 	:140.239 

Assunto 	Solicitação de Diligência 

Resolução. n° 	204-00.678 

Data 	03 de  dezembro  de 2008 

Recorrente 	TARGA  TECNOLOGIA  LTDA. 

Recorrida 	DRJ em Recife/PE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

RESOLVEM 03 Membros da QUARTA  CÂMARA  ; do SEGUNDO 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, convbrteri o julgamento :do 

-ecurso em diligncia, nos termos do voto do Relator. 

Z 
HENRIQUE INHEIRO TORRES 

. 	Presidente 

-.77-1:11)gARDO SI 	MZAN 
Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselhei -os 1,tilio César Allies 
amos, Rodrigo Bernardes de Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Silvia He  Blito  Oliveira, Ali 

Zraik Júnior e Marcos Tranchesi Ortiz. 
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Relatório 

Por bem retratar os fatos objeto do presente  litígio, adoto e Basso a transcrever 
! o relatório da DIU em Recife/PE, ipsis liters: 

"Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o lAuto ■ de 
Infração de 11s. 03/11, através do qual foi constituído o'¡ cr4lito 
tributário referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados ((P1) 
no valor de R$ 665.000,00. 0 enquadramento legal enciontr&se 
consignado no auto de infração. 

2. De acordo coin a descrição dos fatos, a autuação se:deu or 
falta de entrega das "Declarações Especiais de Informações Relativas 
ao  controle  do Papel Inume (DIF — PAPEL IMUNE)", refereIntes 'pas. 
2', 3"e 4" trimestres de 2002 e aos quatro trimestres de 2003. 

; 
3. Antes da lavratura do auto, a contribuinte havia sido intimada, 
em 29 de setembro de 2004, a apresentar.  as declarações met4ion4las 
atinentes aos trimestres indicados, no prazo de dez dias úteis, conforme 
se constata do Term() de Intimação Fiscal afl. 09. 

4. A autuada tomou ciência do Auto de Infração, enZ 24! dc 
novembro de 2004, e apresentou impugnação (fls. 16/21) 	22 de 
dezembro de 2004, expendendo, em  síntese,  a seguinte argumeritaçãO: 

Principio da Legalidade Estrita  
I 	. 

a) 0 art. 97, V, cio Código Tributário Nacional (CTN),  exigi  lei i'in 
sentido estrito para definir  infrações  e cominar penalidades emlmatéria 
tributária.  A Instrução Normativa SRF n" 101, de 21 de dezeinbroi de 
2001 (IN SRF n" 101, de 2001) , a "lei" da DIF-PAPEL IMUls:TE edge 
a apresentação desta "em relação aos fatos que ocorrerem a Aartir! de 
1" de . fevereiro de 2002". Porém, a impugnante não adquiriu, `a pa;.tir 
da data mencionada na IN SRF n" 101, de 2001, uma única folhade 

• papel imune. "Logo, se não ocorreu nenhum dos fatos, descabida 
imposição da penalidade sobre algo que não ocorreu". 

Incidência de Apenas uma Multa por Descumprimento — Princfpioskla  
Razoabilidade e da Proporcionalidade 

DO DIREITO 

I 

b) A norma que estabeleceu a obrigação  acessória  Chl pela oi  
interpretada  de maneira equivocada pela autoridade  autuante  (go 
entender que deveria ser cobrada a multa mensalmente. 

Mesmo que o fundamento  da aplicação da multa pela desob4dienCia 
fosse o art. 461 e paragralbs da Lei n°5.869, de 11 de janeiro tfe 19'13, 
mais conhecida como Código de Processo Civil (CPC), a poialidelde 
não poderia ser renovada mensalmente. E que para a aplic4c7o aaS 

astreintes (Inulta prevista para o descumprimento de ordem ju4ciarpa 
ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazem ou no 
fazer)  pressupõe desobediência  a ordem judicial. 
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Porém, a Lei n" 10.426, de 2002, . prevê  que o sujeito  passivo  ique 
deixou de apresentar as declarações nela indicadas no prazollegct( ou 

L 
que as apresentar com incorreções ou omissões será rintimado  a 
apresentar a declaração original, no primeiro caso, ou d  prestar  
esclarechnentos, no segundo. Ora, a contribuinte foi intinda  ,bela  
autoridade .fiscal a apresentar as declarações mencionadas referentes 
aos 2", 3" e 4" trimestres de 2002 e aos quatro trimestres de .p003; No 
dia 30 de setembro de 2004, a defendente enviou pela "intcy -ner:  as  
declarações requeridas. 

Dessa ,forma,  só  haveria  fato gerador dessa obrigação caso alautuada 
desobedecesse  à intimação. Como não houve  desobediência l não'. há 1 fato gerador da obrigação  acessória.  

c) A DIF-PAPEL MINE tent como .finalidade informar aoiFiscp a 
movimentação de papel imune para quantificar os tributos que sell= 
devidos se imunidade não houvesse. Então, se é grande a .  quirntidade 
de papel imune não informada por meio daquela declaração, maiorié o 
prejuízo na informação. Dessa maneira, em virtude do prinicípioda 
proporcionalidade, 100 se justifica que a penalidade ora atacara teilha 
o mesmo valo,- que a eventuahnente aplicada a grandes consumiddres 
de papel  mame. Julgados do Superior Tribunal de; Jusiiça 
corroborariam a tose exposta. I • 

5. Ao  final,  requer que este colegiado "receba esta impugn4ilo 
no efeito suspensivo e dê-lhe provimento contra o lançamentojliscal;em 
epigrafe"." ! 

I 
A DRJ em Recife/PE indeferiu o pleito da contribuinte, em decisão 

1 

Declarações Especiais de  Informa  cães  Relativas ao Controle er o Papal 
brame (DIF — PAPEL IMUNE).  

; 

A não apresentação da DIP - Papel Imune, nos prazos estabelecidos no 
artigo 11 da Instrução Normativa SRF n" 71, de 24 de  agosto  de 2001 
enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 57 da ¡Medida 
Provisória  ,i"2.158-34, de 27 de julho de 2001. 

Lançamento  Procedente 

Inesignada com a decisão de Primeira Instância, a: ccktribuinte interpô o 
presente Recurso Voluntário reiterando os termos de sua peça impugnatóka. , 

o Relatório. 

Princípios da Pcoporcionalidade e da Igualdade 

assim 
ementada: 

3 
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Conselheiro LEONARDO SIADE MANZAN, Relator 

Conforme relato supra, trata-se de lançamento de multa i!egulamentar, em raZdo 
de descumprimento de obrigação acessória, no caso, entrega em atraso cja Déclaração Especial 
de Informações Relativas ao Controle de Papel Imune — DIF — Papel Innine. 

I 	5 
Em seu Recurso  Voluntário,  a contribuinte alega que jarriais ,ilquiriu ou operou 

I 	; com papel imune, tendo apenas previsto em seu contrato social il 	atividade que nunca 
exerceu. 

; 

Analisando os autos não é possível verificar a Procedêncial das alegações da 
contribuinte, pelo que, imprescindível a realização de procedimento de diligencia a fim de ; 
esclarecer questões cruciais para o deslinde do presente  litígio. 	; 

i 
l'or conseguinte e, considerando os articulados precedentes e tudo o mais que 

dos autos consta, voto no sentido de converter o presente julgamento en diligencia para que o 
I
I 	

'
i
t  órgão local: 

a.) informe se a contribuinte possui inscrição no registrei esplecial exigido pelo 
art. 1 0, da Instrução Normativa SRF n" 71, de 24 de agosto de 2001; alt lera6 pelas Instruções 
Normativas SRF IV 101, de 21 de dezembro de 2001, e 134, de 08 de fevereir'6 de 2002; 

; 
b) verifique se a contribuinte alguma vez adquiriu ou operou Corn papel imune; 

; 
c) formule relatório circunstanciado da diligência  realizada. 

Dos resultados das averiguações, seja dado eonheeimerito ao 
para que, querendo, manifeste-se sobre o mesmo no prazo de 30 (trinta)  dias.  

Após, retornem os autos para julgamento neste  Conselho.j 
; 

E  o meu voto. 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2008. 

	< 	 ADE1 4A ,AN 771-  
(' 

sujeito  passivo, 
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